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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
	Setor Demandante: Câmara Municipal de Mercês

	Servidor Responsável pela Demanda: Presidência da Câmara

	E-mail: camara@camaramerces.mg.gov.br
	Telefone: 32 3337-1567

	Ordenador de Despesa: Rosimeire das Mercês Costa

	Indicação da dotação orçamentária: Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Projeto/ Atividade/ Programa de Trabalho: 01.01.01.01.031.0001-20003

	Origem do recurso: Próprio

	1. Objeto e Justificativa da necessidade da contratação de serviço: 
1. Objeto
Contratação, por inexigibilidade de licitação, da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) para prestação de serviços postais, compreendendo, dentre outros, envio de cartas simples, cartas registradas, telegramas, avisos de recebimento (AR), serviços de SEDEX e demais modalidades previstas no portfólio da ECT, conforme demanda da Câmara Municipal de Mercês, pelo período de 05 anos, com fornecimento de mão de obra e recursos necessários à execução dos serviços, visando atender às necessidades de comunicação institucional, administrativa e legislativa.

2. Justificativa da necessidade da contratação
A presente contratação é essencial para assegurar a execução de atividades administrativas e legislativas que demandam comunicação oficial segura, tempestiva e com cobertura em todo o território nacional, abrangendo:
· Expedição de notificações, convocações, comunicados e correspondências oficiais;
· Atendimento a demandas de órgãos de controle, entidades públicas e particulares;
· Cumprimento de prazos processuais e legais que exigem prova de entrega ou rastreabilidade;
· Garantia de sigilo, autenticidade e integridade na entrega de documentos.
A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), nos termos do art. 21, X, da Constituição Federal e da Lei nº 6.538/1978, detém monopólio legal sobre determinados serviços postais, configurando hipótese de inviabilidade de competição prevista no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. Não há, portanto, possibilidade de disputa competitiva para a contratação de serviços postais abrangidos por este contrato, visto que nenhuma outra empresa possui autorização legal para prestá-los.
A contratação direta, além de juridicamente amparada, garante continuidade, padronização e eficiência na prestação do serviço, com infraestrutura logística já consolidada, rede de atendimento nacional e integração aos sistemas de rastreamento e comprovação de entrega exigidos para a gestão documental da Câmara Municipal.




	2. Especificação do Item/Quantidade a ser contratada e Unidade de Medida: 
O objeto da contratação consiste na aquisição, por inexigibilidade de licitação, do pacote de serviços postais denominado “Platinum”, prestado exclusivamente pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, sem cota mínima de utilização, para atendimento às demandas de comunicação institucional, legislativa e administrativa da Câmara Municipal de Mercês.
	Item
	Descrição do Serviço
	Unidade de Medida
	Quantidade Estimada*
	Valor Unitário (estimado)**
	Valor Total

	1
	Pacote de Serviços Postais “Platinum” – ECT (inclui modalidades como Carta Simples, Carta Registrada, AR, SEDEX, Telegrama e outros serviços do portfólio da ECT)
	Unidade (pacote)
	12 meses
	R$ 1.000,00
	R$ 12.000,00


* A quantidade estimada corresponde ao período de 12 (doze) meses de prestação do serviço, sem obrigatoriedade de cota mínima mensal, possibilitando a utilização conforme a demanda.
** Valor unitário calculado pela divisão do valor global pelo período contratual.
O pacote “Platinum” proporciona acesso integrado a diversas modalidades de serviços postais, garantindo flexibilidade de uso, cobertura nacional, rastreamento eletrônico, entrega segura e cumprimento dos prazos e formalidades exigidos para a tramitação de comunicações oficiais da Câmara Municipal.


	3. Previsão de data em que deve ser iniciada execução dos serviços: 
27 de agosto de 2025 (assim que encerrar o aditivo do processo anterior).

	SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO

	( x ) FAVORÁVEL: Aprovo o prosseguimento das atividades voltadas à contratação, considerando sua relevância e oportunidade aos objetivos estratégicos e as necessidades da área requisitante. 
 (  ) DESFAVORÁVEL




Mercês/MG, 13 de agosto de 2025.


_____________________________
Rosimeire das Mercês Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Mercês
















JUSTIFICATIVA - ESCOLHA DE PRESTADORES DE SERVIÇO
[bookmark: _heading=h.3v9c5vma4km8]ARTIGO 74, I, DA LEI Nº 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2025
1. Objeto e necessidade
Trata-se de contratação, por inexigibilidade de licitação, da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, para prestação dos serviços postais em regime de monopólio estatal demandados pela Câmara Municipal de Mercês, compreendendo envio de cartas simples, cartas registradas, avisos de recebimento (AR) e telegramas, em regime de execução sob demanda.
A contratação visa assegurar a comunicação institucional, administrativa e legislativa do Poder Legislativo Municipal, garantindo continuidade, segurança operacional e rastreabilidade dos expedientes oficiais.
2. Fundamentação legal e enquadramento
A inexigibilidade de licitação é cabível quando houver inviabilidade de competição, hipótese aplicável aos serviços postais prestados em regime de monopólio estatal, mantidos pela União e operacionalizados pela ECT. A razão da escolha do contratado deve constar dos autos e esta peça atende a tal exigência legal.
3. Demonstração da inviabilidade de competição e exclusividade
A ECT é a entidade incumbida da execução do serviço postal universal no território nacional, o que torna inviável a competição para as modalidades cartas simples, cartas registradas, AR e telegramas. Em complemento, a capilaridade nacional, a padronização de procedimentos e a infraestrutura logística própria confirmam a adequação técnica da escolha.
4. Vantajosidade e preços
Os preços praticados para os serviços postais monopolizados são públicos e padronizados nacionalmente. 
5. Prazo e natureza do ajuste
Tratando-se de serviço contínuo essencial ao funcionamento da Câmara, a contratação terá vigência inicial de até 5 (cinco) anos, admitidas prorrogações sucessivas enquanto se mantiver a vantajosidade e a disponibilidade orçamentária, conforme previsão legal pertinente. A cada exercício será reavaliada a vantajosidade e a existência de créditos.
6. Conclusão
Diante do exposto, justifico a escolha da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT como prestadora dos serviços postais monopolizados necessários à Câmara Municipal de Mercês, por inviabilidade de competição, atendimento do interesse público e vantajosidade, propondo-se a instrução do processo com os documentos listados e o encaminhamento à autoridade competente para autorização da contratação direta.
Mercês/MG, 13 de agosto de 2025.




______________________________________________
Cézar da Silva Costa
Agente de Contratação
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